
cÂmnnR MUNtctpAL DA esrÂrucn BALNEARTA DE MoNGAGUA
ESTADo Oe sÂo PAULo

PORTARIA NO 95 DE 06 DE JUNHO DE 2019

A Mesa da Câmara Municipal de Mongaguá, no uso
das atribuições que lhe são conferÍdas por Lei,

RESOLVE:

Art, 10 Reestabelecer o pagame,nto integral do benefício
previdenciário do servidor DroMÁnro DE souzA oLrvErRA,
nos termos da medida liminar deferida nos autos do processo
n" 1000892-94.2019.8.26.0366 ern trâmite perante a 2a vara
cível da comarca de Mongaguá.

Art. 20 As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta
de verbas próprias do orçamento vigente.

Art, 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubricação,
revogados as disposições em contrário em especial a portaria
no 66 de 22 de abril de 2019.

Registre-se, Publique-ser

Mesa da Câmara, 06 de junho de 2019.
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